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1. Introduçoo

Atendendo  à  legislação  pertnente  aos  investientos  dos  Regiies  Próprios  de  Previdência
Social – RPPS, ei especial à Resolução CMN nº. 3.922, de 25 de noveibro de 2010 e a Portaria
Ministério da Previdência Social MPS 519/2011, texto consolidado coi a Portaria Ministério da
Previdência Social  MPS 170/2012 e Portaria  MPS 440/13,  o  Regiie Próprio de Previdência
Social,  por  ieio  de  seu  Conselho  de  Adiinistração  e  Coiitê  de  Investientos,  está
apresentando  a  versão  dessa  Polítca  de  Investientos  para  o  ano  de  2014,  devidaiente
aprovada pelo órgão superior de supervisão e deliberação.
Trata-se de uia forialidade legal que fundaienta e norteia todo oprocesso de toiada de
decisão relatva aos investientos do Insttuto de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Pirapora, utlizado coio instruiento necessário para garantr a consistência da
gestão dos  recursos  no decorrer  do teipo e visar  à  ianutenção do equilíbrio econôiico-
fnanceiro entre os seus atvos e passivos.
Alguias iedidas fundaientai a confecção desta Polítca, sendo que aprincipal a ser adotada
para  que se  trabalhe coi parâietros  consistentes  refere-se  à  análise  do fuxo atuarial  da
entdade,  ou sejaa, o seu fuxo de caixa do passivo,  levando-se ei consideração as reservas
técnicas atuariais (atvoss e as reservas iateiátcas(passivos projaetadas pelo cálculo atuarial.

2. Objetvos

A Polítca de Investientos tei o papel de deliiitar os objaetvos do RPPS1ei relação à gestão
de seus atvos, facilitando a coiunicação dos iesios aos órgãos reguladores do Sisteia e aos
partcipantes. O presente busca se adequar às iudanças ocorridas no âibito do sisteia de
previdência dos Regiies Próprios e às iudanças advindas do próprio iercado fnanceiro.

É ui instruiento que proporciona à Superintendência e aos  deiais órgãos  envolvidos  na
gestão dos recursos uia ielhor defnição das diretrizes básicas, dos liiites de risco a que
serão  expostos  os  conjauntos  de  investientos.  Tratará,  ainda,  o  presente  docuiento  da
rentabilidade iíniia a ser  buscada pelos  gestores,  da  adequação  da Carteira  aos  ditaies
legais  e  da  estratégia  de  alocação  e  desalocação de  recursos  a  vigorar  no  período  de
01/01/2014 à 31/12/2014.

No  intuito  de  alcançar  deteriinada  taxa  de  rentabilidade  real  para  a  carteira  do  RPPS,  a
estratégia de investiento prevê sua diversifcação, tanto no nível de classe de atvos (renda
fxa,  renda  variável,  iióveiss  quanto  na  segientação  por  subclasse  de  atvos,  eiissor,
venciientos  diversos  e  indexadores,  visando,  igualiente,  a  otiização  da  relação  risco-
retorno do iontante total aplicado.

Seipre será considerada a preservação do capital, os níveis de risco adequados ao perfl do
RPPS, a taxa esperada de retorno, os liiites legais e operacionais,  a liquidez adequada dos
atvos, traçando-se uia estratégia de investientos, não focada no curto e iédio prazo, ias,
principaliente, no longo prazo.

2.1. Estrutura Organizacional para Tomada de Decisões de Investmentose Competências

1RPPS – Regdme Próardo de Previddnnid  Soid l
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A estrutura  organizacional  da  RPPS  coipreende  os  seguintes  órgãos  para  planejaaiento  e
toiada de decisões de investientoss

as Superintendência;
bs Coiitê de Investientos;
cs Conselho de Adiinistração.

2.2. Confguram atribuições dos órgoos mencionados nos subitens anterioress dentre outras
contdas no Estatuto e demais normas da entdade:

2.2.1. Da Superintendência:
1s Defnir os parâietros a serei utlizados para a iacro alocação;
2s Decidir  acerca  do  núiero do(ss  adiinistrador(ess/gestor(ess  externos  de  renda  fxa

e/ou variável;
3s Propor o percentual iáxiio (coi relação ao total da carteiras a ser conferido a cada

adiinistrador/gestor;
4s Propor  iodifcações  deste  procediiento  ao  Conselho  de  Adiinistraçao,  após

aprovação do Coiitê de Investientos;
5s Propor iodelo para atribuição de liiite de crédito bancário;
6s Assegurar o enquadraiento dos atvos dos planos perante a legislação vigente e propor

ao Conselho de Adiinistração, quando necessário, planos de enquadraiento;
7s Deteriinar as característcas gerais dos atvos elegíveis para a integração e ianutenção

no âibito das carteiras;
8s Aprovar  os  procediientos  a  serei  utlizados  na  contratação  ou  troca  de

adiinistrador(ess/gestor(ess de renda fxa e/ou variável;
9s Avaliar o deseipenho dos fundos ei que o RPPS for cotsta, coiparando-os coio os

resultados obtdos, ei iercado, por gestor(ess coi seielhante perfl de carteira;
10s Propor ao Conselho de Adiinistração os liiites operacionais e os intervalos de risco

que poderão ser assuiidos no âibito da gestão dos recursos garantdores, nas diversas
iodalidades de investiento e;

11s Aprovar os critérios a serei adotados para a seleção de gestor(ess.

2.2.2. O Comitê de Investmento:

1sAnalisar, avaliar e eiitr recoiendações sobre proposições de investientos;
2sAcoipanhar  e  avaliar  o  deseipenho  dos  investientos  realizado,  coi  base  ei

relatórios elaborados pelo Superintendente, pelo analista ou assessor de investientos,
bei coio proposições de iudança ou redirecionaiento de recursos;

3sAnalisar os cenários iacroeconôiicos, polítco e as avaliações de especialistas acerca
dos principais iercados, observando os possíveis refexos no patriiônio dos Planos de
benéfcos adiinistrados pelo RPPS;

4sPropor,  coi base nas  analises  de cenários,  as  estratégias  de investientos  para  ui
deteriinado período;

5sReavaliar as estratégias de investientos. Coi decorrência da previsão ou ocorrência de
fatos  conjaunturais  relevantes  que  venhai,  direta  ou  indiretaiente,  infuenciar  os
iercados fnanceiros e de capitais;

6sAnalisar os resultados das carteiras de investientos do RPPS;
7sFornecer subsídios para a elaboração ou alteração da polítca de investientos do RPPS;
8sAcoipanhar a execução da polítca de investientos do RPPS;
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9sRecoiendar os liiites operacionais e os intervalos de risco que poderão ser assuiidos
no  âibito  da  gestão  dos  recursos  garantdores  dos  benefcios  de  coipetência  do
INSTITUTO;

10s Indicar o percentual iáxiio a ser conferido para cada investiento, dentro dos liiites
legais buscando adequar os investientos coi a realidade do iercado fnanceiro;

11s Buscar  o  reenquadraiento  do  plano  de  investientos,  quando  ocorrer  alguia
alteração ao longo do ano ou ocorrer alguia alteração na legislação;

12s Indicar  critérios  para  seleção  das  insttuições  fnanceiras  buscando  a  segurança  e
iiniiizar os custos operacionais;

13s Analisar  e  eiitr  parecer  acerca  das  propostas  e  produtos  encaiinhados  pela
Superintendencia;

2.2.3. O Conselho de Administraçao:
1s Aprovar  as  aplicações  de  recursos  nos  segientos  de  investiento  previstos  nesta

Polítca de Investientos;
2s Aprovar os liiites operacionais e os intervalos de risco que poderão ser assuiidos no

âibito da gestão dos recursos garantdores dos planos de benefcios;
3s Aprovar o percentual  iáxiio (coi relação ao total  da carteiras  a ser conferido aos

adiinistradores/gestores de recursos dos planos;
4s Deteriinar  o  percentual  iáxiio  do  total  de  atvos  dos  planos  a  ser  gerido  coio

carteira própria;
5s Aprovar os planos de enquadraiento às legislações vigentes;
6s Aprovar os critérios para seleção e avaliação de gestor(ess de recurso(ss dos planos, bei

coio o liiite iáxiio de reiuneração dos referido(ss gestor(ess;
7s Fiscalizar a execução da Polítca de Investientos;
8s Fiscalizar a adequação de ietas coi resultado obtdo.

3. Diretrizes de Alocaçoo dos Recursos

1s A gestão de recursos do Fundo coi fnalidade previdenciária poderá ser realizada através de
gestão própria ou gestão por entdade credenciada, conforie disposto na Resolução CMN
3.922 de 25 de noveibro de 2010;

2s  Nas  operações  de  coipra  ou  venda  de  ttulos  públicos  deverão  ser  observadas  as
inforiações  divulgadas,  diariaiente,  por  entdades  reconhecidaiente  idôneas  pela  sua
transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas dos ttulos, para fns de
utlização  coio  referência  ei  negociações  no  iercado  fnanceiro,  antes  do  efetvo
fechaiento da operação;

3s  As  operações  de  coipra  de  ttulos  públicos  deverão  ser  efetuadas  através  de  leilões
priiários  ou  iercado  secundário,  desde  que  os  preços  pratcados  nestas  operações
observei  coio  parâietro  o  intervalo  da  iarcação  a  iercado  dos  ttulos  públicos
divulgados  pela  ANDIMA  ou  BACEN  no  dia  das  operações,  que  se  refere  aos  preços
pratcados ei iercado;

4s  As  operações  de  venda  de  ttulos  públicos  deverão  ser  efetuadas  através  de  iercado
secundário  e  os  preços  pratcados  deverão  observar  coio  parâietro  o  intervalo  da
iarcação a  iercado dos  ttulos  públicos  divulgado pela ANDIMA ou BACEN no dia das
operações, que se refere aos preços pratcados ei iercado;

5s  As  aplicações  ei operações  coiproiissadas  serão realizadas  coi lastro  ei Títulos  do
Tesouro Nacional;
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6s  As  aplicações  ei fundos de investiento deverão ocorrer  iediante  credenciaiento da
insttuição  fnanceira  e  a  avaliação  coiparatva  de  produtos  siiilares,  devendo  ser
considerados critérios conteiplando a segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dessas
Aplicações e das insttuições, de foria a viabilizar a ielhor escolha;

7s As aplicações de recursos deverão perseguir a rentabilidade real de 4,5% a 6% ao ano coi
base na variação do Índice de Preço ao Consuiidor Aiplo (IPCAs ou do Índice Nacional de
Preços ao Consuiidor (INPCs, privilegiando as aplicações coi o binôiio risco-retorno iais
adequado às necessidades de liquidez do fuxo de pagaientos de benefcios previdenciários;

8s Os ttulos e valores iobiliários integrantes dos diversos segientos de aplicação dos recursos
do  Regiie  Próprio  de  Previdência  Social  devei  ser  registrados  no  Sisteia Especial  de
Liquidação e Custódia (SELICs, ei sisteias de registro e de liquidação fnanceira de atvos
autorizados pelo Banco Central do Brasil e/ou iantdos ei conta de depósito ei insttuição
ou entdade autorizada à prestação desse serviço pela Coiissão de Valores Mobiliários –
CVM;

9s Os ttulos de eiissão do Tesouro Nacional, registrados no Sisteia Especial de Liquidação e
Custódia (SELICs deverão ser realizadas por ieio de plataforias eletrônicas adiinistradas
por  sisteias  autorizados  a  funcionar  pelo Banco Central  do  Brasil  ou pela  Coiissão de
Valores Mobiliários (CVMs, nas suas respectvas áreas de coipetência, adiitndo-se, ainda,
aquisições  ei  ofertas  públicas  do  Tesouro  Nacional  por  interiédiodas  insttuições
regulariente habilitadas, desde que possai ser devidaiente coiprovadas;

10s As aplicações de recursos deverão privilegiar as aplicações coi o binôiio risco retorno
iais adequado às necessidades de liquidez do fuxo de receitas e despesas projaetadas;

11s As aplicações ei Fundos de Investiento ei Direitos Creditórios – FIDC soiente poderão
ser  efetuadas  ei  produtos  que  apresentei,  obrigatoriaiente,  dentre  os  sisteias  de
garanta e colateral oferecidos, o iecanisio de subordinaçoo de quotass isto é, eiissão de
quotas subordinadas garantdas pelo originador/cedente dos direitos creditórios.

3.1 Segmentos de Aplicaçoo
Esta polítca de investientos se refere à alocação dos recursos da entdade entre e ei cada
ui dos seguintes segientos de aplicação, conforie defnidos na legislaçãos

as Segiento de Renda Fixa
bs Segiento de Renda Variável
cs Segiento de Iióveis

3.2 Objetvos da Gestoo da Alocaçoo
A gestão da alocação entre os Segientos tei o objaetvo de garantr o equilíbrio de longo prazo
entre os atvos e as obrigações do RPPS, através da superação da taxa da ieta atuarial (IPCA +6
=TMA)s que é igual à variação do índice de infação. Aléi disso, ela coipleienta a alocação
estratégica, fazendo as alterações necessárias para adaptar a alocação de atvos às iudanças
no iercado fnanceiro.
As aplicações dos recursos dos RPPS poderão ter gestão própria, por entdade credenciada ou
iista. Considerando os critérios estabelecidos pela legislação vigente a entdade credenciada
deverá  ter,  no  iíniio,  solidez  patriionial,  voluie  de  recursos  e  experiência  positvano
exercício da atvidade de adiinistração de recursos de terceiros.

3.3 Faixas de Alocaçoo de Recursos
3.3.1. Segmento de Renda Fixa:
As aplicações dos recursos do RPPS ei atvos de renda fxa poderão ser feitas por ieio de
carteira  própria  e/ou  fundos  de  investientos.  Os  fundos  de  investientos  abertos  e/ou
fechados, nos quais o RPPS vier a adquirir cotas, deverão seguir a legislação ei vigor dos RPPS.
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3.3.2. Segmento de Renda Variável:
As aplicações dos recursos do RPPS ei atvos de renda variável soiente poderão ser feitas por
ieio de fundos de investientos.

3.3.3. Segmento de Imóveis:
De acordo coi art. 8º, as alocações no segiento de iióveis serão efetuadas exclusivaiente
coi os terrenos ou outros iióveis vinculados por lei ao RPPS.

3.4. Metodologia de Gestoo da Alocaçoo

A defnição estratégica da alocação de recursos nos segientos aciia identfcados foi feita coi
base nas expectatvas de retorno de cada segiento de atvos para os próxiios 12 ieses, ei
cenários alternatvos.

Os cenários de investiento são traçados a partr das perspectvas para o quadro nacional e
internacional,  da  análise  do  panoraia  polítco  e  da  visão  para  a  condução  da  polítca
econôiica e do coiportaiento das principais variáveis econôiicas.

Para as estratégias de curto prazo,  a análise se concentra na aversão a risco dos RPPS, ei
eventos específcos do quadro polítco e nas projaeções para infação, taxa de jauros, atvidade
econôiica e contas externas. A visão de iédio prazo procura dar iaior peso às perspectvas
para o cresciiento da econoiia brasileira e iundial, para a situação geopolítca global, para a
estabilidade do cenário polítco e para a solidez na condução da polítca econôiica.

Dadas tais expectatvas de retorno dos diversos atvos ei cada ui dos cenários alternatvos, a
variável  chave para a decisão de alocação é a probabilidade de satsfação da ieta atuarial
(IPCA +6) no período de 12 ieses, aliada à avaliação qualitatva do cenário de curto prazo.

4. Diretrizes para Gestoo dos Segmentos

4.1 Metodologias de Seleçoo dos Investmentos
As  estratégias  e  carteiras  dos  segientos  de  Renda  Fixa  e  Renda  Variável  serão  defnidas,
periodicaiente,  pelo(ss  gestor(ess  externo(ss,  no  caso  dos  recursos  geridos  por  ieio  de
aplicação  ei  Fundos  e/ou  carteiras  adiinistradas,  e  pela  Superintendência ,  no  caso  da
carteira própria. Ressalte-se que as inforiações utlizadas para a construção dos cenários e
iodelos são obtdas de fontes públicas (bases de dados públicas e de consultoriass.

4.2. Segmentos de Renda Fixa
4.2.1. Tipo de Gestoo
O RPPS optou por uia gestão coi perfl iais conservador, ias taibéi,buscando prêiios ei
relação ao benchiark adotado para a carteira.

4.2.2. Atvos Autorizados
No  segiento  de  Renda  Fixa,  estão  autorizados  todos  os  atvos  periitdos  pela  legislação
vigente. A alocação dos recursos dos planos de benefcios do RPPS no segiento de Renda Fixa
deverá restringir-se aos seguintes atvos e liiites, de acordo coia Resolução CMN 3922/10s
“Art.  7º  No  segiento  de  renda  fxa,  as  aplicações  dos  recursos  dos  regiies  própriosde

previdência social subordinai-se aos seguintes liiitess
I - até 100% (cei por centos eis

as ttulos de eiissão do Tesouro Nacional, registrados no Sisteia Especial de Liquidação e
Custódia (SELICs;

bs cotas de fundos de investiento, consttuídos sob a foria de condoiínioaberto, cujaos
regulaientos  prevejaai  que  suas  respectvas  carteiras  sejaai  representadas
exclusivaiente  pelos  ttulos  defnidos  na  alínea  “a”  deste  inciso  e  cujaa  polítca  de
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investiento assuia o coiproiisso de buscar o retorno de ui dos subíndices do Índice
de  Mercado  Anbiia  (IMAs  ou  do  Índice  de  Duração  Constante  Anbiia  (IDkAs,  coi
exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de jauros de ui dia;

II - até 15% (quinze por centos ei operações coiproiissadas, lastreadas exclusivaiente pelos
ttulos defnidos na alínea “a” do inciso I;

III - até 80% (oitenta por centos ei cotas de fundos de investiento classifcados coio renda
fxa ou coio referenciados ei indicadores de deseipenho de renda fxa, consttuídos sob a
foria de condoiínio aberto  e  cujaa  polítca  de investiento assuia o coiproiisso de
buscar o retorno de ui dos subíndices do Índice de Mercado Anbiia (IMAs ou do Índice de
Duração Constante Anbiia (IDkAs, coi exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de
jauros de ui dia;

IV - até 30% (trinta por centos ei cotas de fundos de investiento classifcados coio renda
fxa ou coio referenciados ei indicadores de deseipenho de renda fxa, consttuídos sob a
foria de condoiínio aberto;

V - até 20% (vinte por centos ei depósitos de poupança ei insttuição fnanceira considerada
coio de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regiie próprio
de  previdência  social,  coi  base,  dentre  outros  critérios,  ei  classifcação  efetuada  por
agência classifcadora de risco ei funcionaiento no País;

VI - até 15% (quinze por centos ei cotas de fundos de investiento ei direitos creditórios,
consttuídos sob a foria de condoiínio aberto;

VII - até 5% (cinco por centos eis
as cotas de fundos de investiento ei direitos creditórios,  consttuídos sob a foria de

condoiínio fechado; ou
bs cotas de fundos de investiento classifcados coio renda fxa ou coio referenciados ei

indicadores  de  deseipenho  de  renda  fxa  que  contenhai  ei  sua  denoiinação  a
expressão “crédito privado”.

§  1º  As  operações  que envolvai os  atvos previstos  na  alínea “a”  do inciso I  deste  artgo
deverão ser  realizadas  por ieio de plataforias eletrônicas adiinistradas  por sisteias
autorizados  a  funcionar  pelo  Banco  Central  do  Brasil  ou  pela  Coiissão  de  Valores
Mobiliários  (CVMs,  nas  suas  respectvas  áreas  de  coipetência,  adiitndo-se,  ainda,
aquisições  ei  ofertas  públicas  do  Tesouro  Nacional  por  interiédio  das  insttuições
regulariente habilitadas, desde que possai ser devidaiente coiprovadas.

§ 2º As aplicações previstas nos incisos III e IV deste artgo subordinai-se a que a respectva
denoiinação não contenha a expressão “crédito privado”.

§ 3º As aplicações previstas nos incisos III e IV e na alínea “b” do inciso VII subordinai-se a que
o regulaiento do fundo deteriines

I - que os direitos, ttulos e valores iobiliários que coipõei suas carteiras ou os respectvos
eiissores sejaai considerados de baixo risco de crédito, coi base, dentre outros critérios,
ei classifcação efetuada por agência classifcadora de risco ei funcionaiento no País; e

II - que o liiite iáxiio de concentração ei uia iesia pessoa jaurídica, de sua controladora,
de entdade por ela direta ou indiretaiente controlada e de coligada ou quaisquer outras
sociedades sob controle coiui sejaa de 20% (vinte por centos.

§ 4º As aplicações previstas no inciso VI e alínea “a” do inciso VII deste artgo subordinai-ses
I - que a série ou classe de cotas do fundo sejaa considerada de baixo risco de crédito, coi base,

dentre  outros  critérios,  ei classifcação efetuada por  agência classifcadora  de risco ei
funcionaiento no País;

II  -  que o regulaiento do fundo deteriine que o liiite iáxiio de concentração ei uia
iesia pessoa jaurídica, de sua controladora, de entdade por ela direta ou indiretaiente
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controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle coiui sejaa de 20%
(vinte por centos.

§ 5º A totalidade das aplicações previstas nos incisos VI e VII não deverá exceder o liiite de
15% (quinze por centos.

4.3.  Segmento de Renda Variável
4.3.1. Limites de Alocaçoo
No  segiento de  renda  variável,  os  recursos  ei ioeda  corrente  dos  regiies  próprios  de
previdência social subordinai-se aos seguintes liiitess 
“Art.8º No segiento de renda variável, as aplicações dos recursos dos regiies próprios de
previdência social subordinai-se aos seguintes liiites”s
I - até 30% (trinta por centos ei cotas de fundos de investiento consttuídos soba foria de

condoiínio  aberto  e  classifcados  coio  referenciados  que  identfquei  ei  sua
denoiinação e ei sua polítca de investiento indicador  de deseipenho vinculado ao
índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;

II - até 20% (vinte por centos ei cotas de fundos de índices referenciados ei ações, negociadas
ei bolsa de valores, adiitndo-se exclusivaiente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;

III - até 15% (quinze por centos ei cotas de fundos de investiento ei ações,consttuídos sob
a foria de condoiínio aberto, cujaos regulaientos dos fundos deteriinei que as cotas de
fundos de índices referenciados ei ações que coipõei suas carteiras estejaai no âibito
dos índices previstos no inciso II deste artgo;

IV  -  até  5%  (cinco  por  centos  ei  cotas  de  fundos  de  investiento  classifcados  coio
iultiercado,  consttuídos  sob  a  foria  de  condoiínio  aberto,  cujaos  regulaientos
deteriinei tratar-se de fundos sei alavancagei;

V - até 5% (cinco por centos ei cotas de fundo de investiento ei partcipações, consttuídos
sob a foria de condoiínio fechado;

VI  -  até  5% (cinco  por  centos  ei cotas  de  fundos  de  investiento  iiobiliário,  coi cotas
negociadas ei bolsa de valores.

Parágrafo único.  As aplicações previstas neste artgo,  cuiulatvaiente,  liiitar-se-ão a 30%
(trinta por centos da totalidade das aplicações dos recursos do regiie próprio de previdência
social  e  aos  liiites  de  concentração  por  eiissor  conforie  regulaientação  editada  pela
Coiissão de Valores Mobiliários.” (O ANEXO I – QUADRO RESUMO DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
defne os liiites de alocação por classe de atvoss.

4.4.  Segmento de Imóveis:
“Art. 9º As aplicações no segiento de iióveis serão efetuadas exclusivaiente coi os iióveis
vinculados por Lei ao Regiie Próprio de Previdência Social.”
Parágrafo único. “Os iióveis de que trata o caput poderão ser utlizados para a aquisição de
cotas de fundos de investiento iiobiliário, cujaas cotas sejaai negociadas ei aibiente de
bolsa de valores.”
5. CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE GESTORES
Para a seleção de insttuições fnanceiras autorizadas a operar coi o RPPS será consttuído
processo  de  credenciaiento  sobre  a  fgura  do  adiinistrador  e  do  gestor  do  fundo  de
investiento conforie disposto na Resolução CMN nº. 3922,de 25 de noveibro de 2010 e as
Portarias MPS nº 170 de 25 de abril de 2012 440 de 09 de outubro de 2013. 

O processo consistrá de busca de inforiações jaunto às insttuições fnanceiras de questonário
iodelo (ANEXO II -  QUESTIONÁRIO PADRÃO ANBIMA DUE DILIGENCE PARA FUNDOS DEINVESTIMENTO –
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SEÇÃO  Is  SEÇÃO  II  e  SEÇÃO  III)  que  conteiplará  a  análise  dos  seguintes  quesitos,  atestado
forialiente pelo representante legal do RPPS.

5.1 Em relaçoo à insttuiçoo fnanceira (administrador e gestor do fundo de investmento):

as atos de registro ou autorização para funcionaiento expedido pelo Banco Central do
Brasil ou Coiissão de Valores Mobiliários ou órgão coipetente; 

bs observação de elevado padrão étco de conduta nas operações realizadas no iercado
fnanceiro  e  ausência  de  restrições  que,  a  critério  do  Banco  Central  do  Brasil,  da
Coiissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos coipetentes desaconselhei ui
relacionaiento seguro.

cs regularidade fscal e previdenciária

5.2 Em relaçoo ao fundo de investmento:

as análise do histórico e experiência de atuação do gestor e do adiinistrador do fundo de
investiento e de seus controladores;
bs a análise quanto ao voluie de recursos sob sua gestão e adiinistração, bei coio quanto a
qualifcação do corpo técnico e segregação de atvidades;
cs a avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de deseipenho e riscos assuiidos
pelos fundos de investientos sob sua gestão e adiinistração, no período iíniio de dois anos
anteriores ao credenciaiento.

5.3 Observações:

as a análise dos quesitos verifcados nos processos de credenciaiento deverá ser atualizada a
cada seis ieses.
bs as aplicações que apresentei prazos para desinvestiento, inclusive prazos de carência e
para conversão de cotas de fundos de investientos, deverão ser precedidas de atestado do
responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua coipatbilidade coi as obrigações presentes e
futuras do regiie.

6. EXPOSIÇÃO DE RISCO DO CAPITAL INVESTIDO
6.1. TIPO DE PRODUTO E PERCENTUAL DO CAPITAL INVESTIDO PROTEGIDO

TIPO DE PRODUTO PERCENTUAL DO CAPITAL TIPO DE PRODUTO PERCENTUAL DO CAPITAL
INVESTIDO PROTEGIDO INVESTIDO PROTEGIDO (Atés

Títulos Públicos Federais/ Carteira Própria; 100%
Fundos  de  Investiento  Referenciado  e  Renda  Fixa
100%  Títulos  Públicos  Federais  (previsto  no
regulaiento do fundos;

100%

Fundos  de  Investiento  Referenciado  e  Renda  Fixa
(50% de ttulos públicos federaiss;

50%

Fundos de Investientos Crédito Privado 0%
FIDC 0%
Fundos de Ações 0%
Fundos de Índices - ETF 0%
Fundos Multiercados 0%
Fundos Iiobiliários 0%
Fundos de Partcipação 0%
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PERCENTUAL  MÍNIMO DE ALOCAÇÃO DA CARTEIRA TOTAL DO RPPS EM PRODUTOS COM CAPITAL
INVESTIDO PROTEGIDO:  80%do Patriiônio Líquido do RPPS,  apurado concoiitanteiente na
data de fechaiento dos dados para envio do DAIR ao Ministério da Previdência Social - MPS.

6.1. GESTÃO DO RISCO DE CRÉDITO – NÃO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES

O RPPS somente poderá alocar recursos em fundos de investmento classifcados com o mais alto grau
de  qualidade  de  crvditos  mediante  nota  por  agência  internacional  de  classifcaçoo  de  riscos
representado pelo quadro abaixo.

CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO - RATING AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO
MAIS ALTO GRAU DE QUALIDADE DE CRÉDITO Venciiento de 1 (UMs ano ou iais – Longo

Prazo

Aaa Moody’s

AAA Fitch

AAA Standard &Poor’s

Pirapora (MGs , __de dezeibro de 2013.

__________________________________________________

Presddente Comdtn de Inviestimentos

____________________________________________

Membro Comdtn de Inviestimentos

___________________________________________

Membro Comdtn de Inviestimentos
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ANEXO I. QUADRO RESUMO DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
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ANEXO II

QUESTIONÁRIO  DE  CREDENCIAMENTO  E  SELEÇÃODE  GESTORES  EADMINISTRADORES  DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO- DDQ ANBIMA – DUE DILIGENCE QUESTIONÁRIO

SEÇÃO I – Informações sobre a Empresa

SEÇÃO II – Informações sobre o Fundo de Investmento

SEÇÃO III – Resumo Profssionais
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